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EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTICA E RFnArAn 

Camara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral n° 1289/2020 

Processo n2: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 71/2020 	 Data: 19/05/2020 Horário: 10:37 
LEG - Emenda n° 2 - PLO 71/2020 

Assunto: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃODE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS 
CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IBITINGA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA 

Modificativa 
1) O Parágrafo Único do Artigo 59  do Projeto passa a constar como Parágrafo Único do Artigo 
39, mantendo sua redação inalterada, ficando com a seguinte redação: 
Justificativa: a Emenda da Comissão visa adequar o texto do Pargrafo com o texto do Artigo, 
sendo apenas uma correção redacional. 
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